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CONTRÁRIO. PROTEÇÃO À DIGNIDADE HUMANA. PRESERVAÇÃO DE SUA PERSONALIDADE, DE SEU STATUS JURÍDICO DE FILHA.

RESUMO INTEIRO TEOR CERT. JULGAMENTO REL. E VOTO VOTO

EMENTA PARA CITAÇÃO

Ementa
RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO PROPOSTA POR IRMÃO CUMULADA COM

NULIDADE DE REGISTRO DE NASCIMENTO E INVALIDADE DE CLÁUSULA

TESTAMENTÁRIA. EXISTÊNCIA DE PATERNIDADE SOCIOAFETIVA. EXAME

DE DNA. POSSIBILIDADE DE RECUSA DA FILHA SEM O ÔNUS DA

PRESUNÇÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. PROTEÇÃO À DIGNIDADE

HUMANA. PRESERVAÇÃO DE SUA PERSONALIDADE, DE SEU STATUS

JURÍDICO DE FILHA.

1. Inicialmente, para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se

extrair do acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos

dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância

especial, abrir discussão sobre determinada questão de direito, definindo-se, por

conseguinte, a correta interpretação da legislação federal (Súmula 211/STJ).
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2. Tratando-se especificamente do exame de DNA e a presunção advinda de sua

recusa, deve-se examinar a questão sobre duas vertentes: i) se a negativa é do

suposto pai ao exame de DNA ou ii) se a recusa partiu do filho. Em quaisquer

delas, além das nuances de cada caso em concreto (dilemas, histórias, provas e sua

ausência), deverá haver uma ponderação dos interesses em disputa,

harmonizando-os por meio da proporcionalidade ou razoabilidade, sempre se

dando prevalência para aquele que conferir maior projeção à dignidade humana,

haja vista ser "o principal critério substantivo na direção da ponderação de

interesses constitucionais".

3. Na hipótese, a recusa da recorrida em se submeter ao exame de DNA foi

plenamente justificável pelas circunstâncias constantes dos autos, não havendo

qualquer presunção negativa diante de seu comportamento. Isto porque, no

conflito entre o interesse patrimonial do recorrente para reconhecimento da

verdade biológica e a dignidade da recorrida em preservar sua personalidade - sua

intimidade, identidade, seu status jurídico de filha -, bem como em respeito a

memória e existência do falecido pai, deverá se dar primazia aos últimos.

4. Não se pode olvidar que o STJ sedimentou o entendimento de que "em

conformidade com os princípios do Código Civil de 2002 e da Constituição Federal

de 1988, o êxito em ação negatória de paternidade depende da demonstração, a um

só tempo, da inexistência de origem biológica e também de que não tenha sido

constituído o estado de filiação, fortemente marcado pelas relações socioafetivas e

edificado na convivência familiar. Vale dizer que a pretensão voltada à impugnação

da paternidade não pode prosperar, quando fundada apenas na origem genética,

mas em aberto conflito com a paternidade socioafetiva. (REsp 1059214/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/02/2012,

DJe 12/03/2012).

5. Recurso especial desprovido.
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